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LEI N"582 2IDE JUTHO DE 2O2O

(PROJETO DE tEt N" 12/2020 DATA: 17 /Oô/2O2O\

SÚmUU: Aulorizo o Poder Execulivo o obrir crédito
odicionol suplemenÍor e do ouÍros
providêncíos.

JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAT DE NOVA NAZÁ'RE

ESTADO DE IYIATO GROSSO, no uso de suos otribuições legois, e em

consonôncio com o Lei Orgônico Municipol, foz sober, que o Cômuro
Municipo! de Vereodores oprovou e ele sonciono o seguinte Lei;

Artigo I o.- Fico oberto no orçomento vigente, um crédito odicionol especiol no importôncio de

R$51 0.000,00 distribuídos os seguintes dotoções:

Locol: O2OlO2Deportomento de Ensino

Ficho: 503 - 12.361.0005.5107.0000
CoBERTA COM VESTUARIO 510.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçÕES

Artigo 2o.- O crédito oberto no formo do ortigo onterior seró coberto com recursos provenientes de:

Excessoy'Convenio: 5l 0.000,00

Artigo 3o.- Fico o poder executivo outorizodo o fozer o suo inclusõo no PPA-LDO em vigor'

Artigo 4o. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os disposições em

contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de.hJ.ç.v.q..Ng7çÍé., Estodo de Moto Grosso, oos 2ldios de

JuLho de 2O2O.
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